
COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO

NOTA TÉCNICA SEADE/RJ SEI N.º 12001158/2020

 

 

ASSUNTO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de cópias, impressões
monocromá�cas e digitalização, além de todos os insumos necessários para a execução dos serviços,
exceto papel.

 

 

1.  SERVIÇOS DEMANDADOS

 

Contratar empresa especializada na prestação de serviços de cópias, impressões monocromáticas e
digitalização, além de todos os insumos necessários para a execução dos serviços, exceto papel.

 

2. DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS DEMANDADOS

 

Locação de equipamentos multifuncionais que permitam a impressão monocromática (preta) e a
digitalização de documentos de maneira mais dinâmica.

 
 

3. JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS

 
 

A contratação se justifica pela necessidade de manutenção das atividades no âmbito da Sede da Sureg/RJ,
permitindo que, as áreas que possuem maior necessidade de utilização de equipamentos multifuncionais
possam fazê-lo com maior dinamismo e utilizando equipamentos mais modernos que buscam evitar
problemas como o atolamento de papel, despesas com manutenção e reposição de peças para as impressoras
que fazem parte do patrimônio da Conab, que, além de gerar maior consumo de recursos públicos, a cada ano
se deterioram, atrapalhando o bom andamento do serviço público. Há que se destacar a importância também
quanto à digitalização de documentos tendo em vista o início da operação do sistema SEI, o que torna
indispensável o uso de bons equipamentos para digitalização de documentos.

Rio de Janeiro, 17 de setembro de 2020

Documento assinado eletronicamente por MATHEUS CAMPBELL RIBEIRO, Encarregado (a) de Setor -
Conab, em 17/09/2020, às 16:29, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,§
1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site:
h�ps://sei.agro.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador
12001158 e o código CRC 389C4481.

https://sei.agro.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

